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	Conceição do Coité – Bahia

Poder Legislativo





LEI Nº 538
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2009
Institui a Semana da Consciência Negra e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Artigo 1° - Fica instituída a semana da consciência negra em Conceição do Coité, Bahia.

Parágrafo Único - O evento instituído na presente Lei, será realizado na semana do dia 20 do mês de novembro de cada ano, ficando sua organização e realização sob responsabilidade do Poder Executivo, em parceria com a Secretaria de Educação e Cultura, Superintendência de Cultura e Cidadania, Movimento Negro Organizado, Entidades de Religiões de Matrizes Africanas do município.

Artigo 2º - Para a devida aplicação desta lei, fica convidado a participar do evento a SEPROMI (Secretaria de Igualdade Racial do Estado da Bahia), Secretaria de Educação, Secretaria Espacial de Assuntos Estratégicos de Juventude, Economia e Renda, Secretaria de Mulheres, a Promotoria de Justiça, o Movimento negro organizado, Entidades de Religiões de Matrizes Africanas e outras instituições.

Artigo 3º - Na semana, ocorrerá debate amplo nas escolas municipais, distribuição de cartilhas contra o racismo, e ato público em local de fácil acesso a toda população do município, tendo como debate central a luta contra o racismo.
Artigo 4º - As despesas necessárias com aplicação desta lei ficam por conta do poder executivo.  
Artigo 5º - O executivo regulamentará esta lei, dentro do prazo de 60(sessenta dias), contados a partir de sua publicação.
Artigo 6º  -  Esta lei entra em vigor na data de publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal,

Conceição do Coité, 06 de novembro de 2009.
RENATO SOUZA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

